
FACULDADE GUARAPUAVA

O         Diretor         Geral         da         Faculdade         Guarapuava,         no         uso         de         suas         atribuições         e         tendo         em         vista         a         conclusão         do

Curso         de         DIREITO         em         31         de         dezembro         de         2023         e         Colação         de         Grau         em         07         de         março         de         2024,         confere         o

título         de         Bacharel         em         DIREITO         a

Gustavo Luis De Cesaro
 brasileiro, natural do Estado do  Rio Grande Do Sul, nascido em 01 de setembro de 1975, portador da

Carteira de Identidade n.° 6.381.058-4 - SESP/II/PR, e outorgando-lhe o presente diploma, a fim de que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarapuava, 08 de maio de 2024.



Curso         de         DIREITO,         bacharelado.

Reconhecimento:         PORTARIA         207/2020.

Nome         da         IES         expedidora:         Faculdade         Guarapuava

Razão         social         da         mantenedora         da         IES         expedidora:         Faculdade

Guarapuava.

CNPJ         da         mantenedora:         09.150.706/0001-04

Credenciamento:         Credenciamento         n°         1058,         de         05/09/2017         seção

1,         pág.         17         de         06/09/2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - UNICENTRO

CNPJ Nº 77.902.914/0001-72

Recredenciamento:         Decreto         n°         3.444,         de         07/08/1997,         Publicado         no

Diário         Oficial         do         Estado         n°         5.063,         de         08/08/1997

Diploma         registrado         sob         o         n.°         27955,         Livro         4,         fls                  ,         em         08/05/2024

por         delegação         de         competência         do         Ministério         da         Educação,         nos

termos         da         Lei         Nº         9.394,         de         20         de         dezembro         de         1996,         e         do         Decreto

Nº         9.235,         de         15         de         dezembro         de         2017.

Guarapuava, 08 de maio de 2024.

 

Prof.ª KARINA WORM BECKMANN
Pró-Reitora de Ensino

Por delegação de competência, nos termos da Portaria n.° 876-
GRU/UNICENTRO,22 de Agosto de 2018

Código do Diploma : 5518.1126.54822a9bcdb3
Código de Controle : 1806.5915.3449.CB6B

https://75b275.mannesoftprime.com.br/arquivo_digital/



GUSTAVO LUIS DE CÉSARO

Nacionalidade Brasileiro, natural de Passo Fundo/RS, nascido(a) no dia 01/09/1975,
portador do CPF 019.715.569-39, concluiu com êxito a Pós-graduação em Conciliação e
Mediação de Conflitos, no período de 09/12/2022 a 11/03/2025, com carga horária de

360 horas.

A Faculdade do Centro de Mediadores certifica que



GUSTAVO LUIS DE CÉSARO Pós-graduação em Conciliação e Mediação de Conflitos 019.715.569-39

09/12/2022 11/03/2025 360 horas 10,00

Código de registro para verificação: 

0047587






